
Recife,J I de Nc, vÉ 14 F.tu, de 2023.

Ofício ne to,?. GP/SEGOV

Excelentíssimo Senhor
VEREADOR ROMERINHO JATOBÁ
Presidente da Câmara Municipal do Recife

Senhor Presidente,

Cumprimentando Vossa Excelência e usando da prerrogativa que me é conferida
pelo Art. 54, inciso V, da Lei Orgânica, venho comunicar ter decidido VETAR
PARCIALMENTE, por razões de constitucionalidade, o projeto de Lei ne !46/2023, que
institui â "Semana Municipal de Sensibilização e Conscientização sobre a Saúde
Mental" no Calendário Oficial de Eventos do Município do Recife.

É de se elogiar a preocupação e cuidado do Parlamentar ao propor projeto de lei
que tem por objetivo, dentre outros, dar conhecimento à população acerca dos
transtornos mentais e orientar a respeito do diagnóstico e das formas adequadas de
tratamento.

lndiscutivelmente, a iniciativa se enquadra no conceito de matéria de interesse
local, sendo, portanto, de competência legislativa municipal.

Com efeito, iniciativas de lei que visem não só fixar atribuições a órgãos da

âdministração pública, como também dispor sobre sua organização e funcionamento,
são de competência exclusiva do Poder Executivo, nos termos do art. 61, §le, ll, "e" e

art.84, ll e Vl, "a" todos da Constituição Federal, aplicáveis aos municípios, por

simetria:

"Art.61- A iniciotiva dos leis complementores e ordinórios cabe a quolquer

membro ou Comissõo da Cômoro dos Deputodos, do senddo Federol ou do

Congresso Nacionol, oo Presidente do República, oo Supremo Tribunol Federol,

oos Tribunois Superiores, oo Procurodor-Gerol do Repúblico e aos cidodãos, no

formo e nos cosos previstos nesto Constituiçõo.

§ 7e sdo de iniciativo privotivo do Presidente do Repúblico os leis que:

ll - disponhom sobre:

Prêfêlturo dô n€clfê
Au Cois do Àpolo, 925, Boirro do ReciÍe/Rocifê-PE I CEP:5O.O3O-23O

www.rêcifê-pê,gov.br I

Contudo, em que pese à alta relevância do tema para o Recife, o artigo 2e, lV, do
projeto de lei em análise, prevê atividades e mêdidas a serem realizadas por parte do
Poder Executivo (princípio da separação dos poderes - art. 2e, CF).
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átri
RECI e) crioçõo e extinçõo de Ministerios e órgãos da odministroçõo público,

observodo o disposto no ort. 84, t/l;

Vl - dispor, medionte decreto, sobre

o) orgonização e funcionamento da odministroção federol, quondo nõo
implicar oumento de despeso nem criação ou extinçõo de órgõos
públicos;"

Diante dasso, pelas razões expostas, não há alternativa, senão a prerrogativa ao
Veto Parcial sobre o inciso IV do art. 2a do projêto de lei em tela.

Na certeza da compreensão do acima exposto, renovo a Vossa Excelência, votos
de elevada estima e considera ção a essa Casa Legislativa.

Atenciosamente,

JOÃO HENRIQU E LIMA CAMPOS
Prefeito do Re

PrêÍ6ltu.o do Rêclfe
Ae Cois do Apolo, 925, Bôirro do Recif€/Recife-pE I cEp: SO.O3o_23O

www.rêcif€.pê,gov.brI

Art. A. ComWte privotivamente ao+residente do Repúblico:
ll - exercer, com o ouxílio dos Ministros de Estodo, o direçõo superior do
o d mi nistroção Íede ral;
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LEI MUNICIPAL Ne 11, '136 , DE&} pf -|,0\rEr,\B(, DEZOZ3.

ln#üi' a "Senrana Municipal de
Sensibilização e Conscientização sobre a

Saúde Mental" no Calendário Oficial de
Eventos do Município do Recife.

PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE: Faço saber que a Câmâra Municipal do Recife decreta
e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1s Fica instituída a "Semana Municipal de Sensibílização e Conscíentização
sobre a Saúde Mental" no Calendário Oficial de Eventos do Município do Recife.

Parágrafo único. A Semana de que trata o caput será realizada na primeira
semana de outubro de cada ano.

Art. 2s A'Semana Municipal de Sensibilização e Conscientização sobre a Saúde

Mental" tem por objetivos:

| - dar conhecimento à população acerca dos transtornos mentâis que atingem
nossa população;

ll - orientar a respeito do diagnóstico e das formas adequadas de tratamento;

lll - detectar possíveis casos de transtornos e doenças mentais no município; e

rv - (VETADO).

Art.3s O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.

Art.4e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

os da fundação do Recife, 206 anosde2Recife, 'h , de t'ldlúflr'tJ
da Revolução Republicana Const

Brasil.

e 201 anos da lndependência do

DRADE LIMA CAMPOS

ito cife

ituci

IOÃO HENR

ESTA LEI FOI ORIGINADA PELO

VEREADORA ALINE MARIANO.

ETO DE LEI N9 14612023, DE AUTORIA DA

e

I

alista de
;486

PEfêiturd d6 nêêiÍê
Av. Cois do Apolo,925, Boirro do Recife/Rêcifê-PE I CEP: 5o.o3o-23o

www.rocifa.p€,govbr
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